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PROCESSO ADIvi I ISTRATIVO N° 2024-0/v10002 

1. Descrição da Necessidade da Contratação 

A necessidade central desta contratação emerge da exigência urgente de recuperar e 
melhorar as condições das estradas vicinais nas localidades de Grota Verde e 
Assentamento Monte Alegro, no município do Tamboril-CE. Essas estradas são cruciais 
para garantir o acesso seguro e eficiente de veículos e pedestres, promovendo a 
inclusão social e econômica das comunidades locais. Atualmente, estas vias 
encontram-se em estado crítico, com problemas significativos de erosão, largura 
insuficiente em diversos tiechos, sistema de drenagem deficiente e danos substanciais 
à base estrutural, o que compromete a segurança e a funcionalidade da infraestrutura 
viária. 

Além disso, a melhoria dessas estradas é vital para o desenvolvimento local, pois 
facilita o escoamento da produção agrícola e pecuária, um dos pilares econômicos do 
município, e melhora o acesso aos serviços básicos como saúde, educação e comércio 
para as populações das localidades de Grota Verde e Assentamento Monte Alegre.' 
Ademais, a recuperação dessas vias permitirá a diminuição dos custos com a 
manutenção de veículos e reduzirá a incidência de acidentes, promovendo um 
ambiente mais seguro c acessível para a comunidade. Devemos considerar ainda que 
estas ações estão alinhadas com os princípios do desenvolvimento nacional 
sustentável conforme estabelece a Lei 14.133/2021, otimizando recursos materiais e 
humanos e ininimi/ando imoactos ambientais adversos. 

2. Área requisitante 

Área requisitante 

Soc. de Infra Estrutura e Serv. Publicas 

Responsável 

ANTONIO PÔMULO NAVONE ARAUJO 
VERAS 

3. Descrição dos Requisitos da Contratação 

Os requisitos da contratação contemplam critérios rigorosamente selecionados para 

assegurar que a solução escolhida para a recuperação das estradas vicinais de Grota 

Verde c Assei aumento Monte Alegre seja não apenas eficaz, mas também sustentável 

e alinhada as :moi inativas legais relevar lies. Estes requisitos sio essenciais para garantir 

padrões 1 ninirnos de qualidade e ciesi..rnpenno, c:onforme determinado nela Lei 

14.133/20», além de observar pcitic;.:s de desenvolvimento sustentável e impacto 

Centro A.1rnns:rut.:;v0J,..:Ietét Alves T.rnbó 
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ambiental reduzido. 

• 

o C,IpaCidaeie 1ÓCI'liCa para realizar a recuperação conforme as especificações 
técnicas detalhadas previamente. 

o Experiência comprovada em projetos similares, demonstrando 
conhecimento e competência em obras do infraestrutura viária rural. 

o flabiliciade para implementar soluções de engonharia que atendam tanto às 
necessidades imediatas quanto aos requisitos de longevidade c baixa 
manutenção das vias. 

• 1•: 

o Conformidade com todas as normativas nacionais pertinentes, incluindo mas 
não se l imitando a normas da AI:3NT e regulamentações do DNIT para obras 
de estradas vicinas. 

o Atendimento à legislação ambiental cm n vigor, com especial atenção à Lei 
14.133/202-1 no que tange á minirniz.ação de impactos ambientais e adoção de 
práticas de sustentabilidade. 

• Pec.;H•- .,.,,; . 1,2 
o UL /a(..rào Ue materiais de bixu impacto ambiental e recicláveis sempre que 

possível. 
o Práticas que minimizem a e'osâo e a degradação ambiental durante e após a 

lealiz.acão das obras. 
o Sistemas de gestão de resíduos o subprodutos de construção que cumpram 

com as regulamentações municipais e federais sobre descarte e reciclagem. 
• 

o ROZIII/aÇãO de lodos os controles tecnológicos necessários para assegurar a 
qualidade da obra, incluindo ensaios de laboratório e testes em campo 
especificados nas normas tonicas. 

o Apresentação de garantias de execução do serviço, incluindo seguros c 
cauções conforme previsto em lei. 

o Disponibilidade para atendi-nora° emergencial o manutenção durante o 
período do garantia da obra. 

Para garantir a adequada execução da contratação e o atendimento das necessidades 
destacadas, as exigências aqui especificadas são de caráter essencial, devendo ser 
observadas de forma rigorosa, evitando se requisitos excessivamente restritivos ou 
desnecessários que possam limitar a competitividade do processo licitatorio futuro. A 
seleção e eventual especialização destes requisitos são instrumentalizadas para 
assegurai 3 integridade, eficácia e sustentabilidade da solução escolhida para a 
recuperação das estradas vicinais, alinhando tais necessidades ao interesse público 
com respaldo da Lei 14.133/2021. 

4. LevarilamenUo de mercado 

O levantamento de mercado para a contratação de serviços de recuperação de 
estradas vicinais nas localidades de Grota Verde e Assentamento Monte Alegre foi 
realizado considerando diversas soluções de contratação disponíveis no mercado. 
Foram analisadas as seguintes opções principais: 

• Com I I • Esta opção envolve a escolha de um 

;• • r .?1):)6 
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fornecedor especifico que possua a capacidade técriloa c o eracional. para 
executar o serviço exigido. A contratação direta permite t.fr"ilsspontrole, detalhado 
da execução do serviço e um relacionamento direto com o fornz6ebaàr', facilitando 
a cor r lunicação e a resolução rápida do eventuais probemas. 

• . • Esta modalidade envolve a contratação de 
uma empresa especializada que gerencia todas as etapas da recuperação das 
estradas, desde o planejamento até a execução e manutenção. A terceirização 
pode oferecer vantagens como a redução de custos operacionais e a 
rospor isa bilidade irsterrral da empresa contratada sobre a pialidade c a entrega 
do serviço. 

e Hm / „ . Incluem parcerias público-privadas (PPPs) ou 
concessões, onde o risco e os investimentos são compartilhados com parceiros 
privados. Estas formas podem ser vantajosas para projetos de grande escala ou de 
longo prazo, proporcionando inovação tecnológica e eficiência através da gestão 
privada. 

Após análise detalhada das necessidades do projeto e considerando os desafios 
técnicos e ambientais identificados, a solução mais adequada para a contratação dos 
serviços de recuperação das estradas vicinais á a conhatação direta com o fornecedor. 
Esta abordaç.jern é recomendada devido à necessidade de um controle rigoroso da 
qualidade, especificações técnicas detalhadas e seguimento estrito dos padrões 
ambientais estabelecidos. A contratação direta permitirá uma supervisão direta e 
efetiva das obras, garantindo que todas as especificações técnicas e ambientais sejam 
cumpridas, alern de proporcionar uma resposta rápida a qualquer desvio ou problema 
durante ti exeCueàO do serviço. 

5. Descrição da .;olução corno um lodo 

A solução proposta para a recuperação das estradas vicinais nas localidades de Grota 
Verde e Assentamento Monte Alegre baseia-se em um n estudo detalhado das 
condições atuais e das necessidades especificas dessas vias. A proposta contempla um 
conjunto integrado de serviços e técnicas, conforme definido peia Lei n° 14.133/2021, 
assegurando urna abordagem que atenda não apenas as exigõncias técnicas, mas 
também às preocupações ambientais e sociais. 

• P ;.. .,r,r • r .“5 inicio com a remoção de vegetação indesejável e 
detritos. Esta etapa á crucial para preparar a base para as próximas fases de 
recuperação c assegurar a qualidade do trabalho. 

Projeto e execução de Lrrn sistema de drenagem eficiente. utilizando 
tubulaçoes e canaletas para cor rtrular o escoaniento da '.igt.ra. Isto é essencial para 
prevei ri fa erosão e oiolonçi;11 ;, vida U;i1 da estrada. 

Uso de técnicas adequadas para garantir a 
estabilidade e a adequação da via para o tráfego. O reperfilarnento será feito de 
acordo com normas técnicas, garantindo o nivelamento c a compactação 
apropriada do solo. 

e vi ; Aplicação de C1.31X2 ou tratamento superficial duplo, dependendo 
das necessidades especificas do segmento da estrada. Esta fase é determinante 
para oferecer urna superfície cie rolamento segura e durável. 

Implementação de urna sinalização eficaz, tanto vertical quanto 
horizontal, conforme as normas do DNIT, para garantir a segurança dos usuários 

Centro Actaini tr:it,vo .i ta AfveSTirru)(5 
Rua Germino:1N) f:,:c;rigueS r Fiie, SiN - São Pecro - c_Npj 07.705.817/0001-04 

- 



... 

— 

da estrada. 

• Core' . . L!; Peal iração de ensaios tecnológicos consi c , tes clur•ante 
,t- 5 - 

todas as etapas do projeto. garantindo que todos os trabalhos ater -leiam aos 

padrões técnicos especificados. 

Integração de práticas sustentáveis, como o uso de materiais 

de baixo impacto ambiental e técnicas que minimizem a perturbação ao meio 

ambiente natural das localidades. 

Essa solução foi escolhida após um comparativo de várias alternativas disponivcis no 

mercado, considerando os aspectos de eficácia, custo -beneficio e impacto ambiental. 

O art. 2G da Lei n" 1ii.133/2021 nos orienta a favorecer soiuções que promovam o 

desenvolvimento nacional sustentável. Por isso, optou -se por técnicas que combinam 

eficiêncio e sustentabilidade, adaptadas às especificidades locais e cl imáticas de 

Tamboril- CE. 

Dessa forma, propõe-se uma solução completa que não apenas recupera a 

intraestrutura existente, mas também melhora sua resiliência c funcionalidade, 

alinhando - se aos principio; da eficácia, econornicidade e sustentabilidade, conforme 

preconizados pela legislação vigente. 

E Estimativa das quantidades a serem contratadas 

ITEM DESCiaçÃO QTD. UND. 

NI C:UP1'1:AC,:ÃO D1. E 51 I tADA V1CiNAt NAS 1 OCA1 DADI 5 01. GRO IA 
I VI 1101 1 A551 NIAMI NIO MON I I AI I CRI NO MUNICÍPIO D1 1.000 Serviço 

I AMIION11 C:1 

I speeilicaç.io: RI CUPI RAÇÃO 1)1 I SI 1W,I)A VICiNAl NA5. 1 ()CAI 'DAM S 1)1 GROTA VI 1101 ASSEN IAMLN I O MON 1 
AI 1(011 NOi‘,111N:CIP:O IAMIi0IM Cl 

7. Estimativa do valor da conuatação 

FIEM DESCRIÇÃO Gil). Imo V. UNIT (R$) V. TOTAL (RS) 

Ili C.:UPI NAÇÃO Dl 1 .511tADA VICINAI NAS 
ionpi 5 Dl GROIA VI ;li)! 

N NO MONI I AI 1 CRI NO 
1.,IUNICIPIO 1)1. I AM1301111 Cl 

1.001: Serviço 1.;,:•51)..544,43 1.486.344A3 

sPeCif NAÇÃO DI 511411)A V:CiNi‘l NAS ()CAI ii)A1)1 5 :)i GPO; A VI 111)1 I ASS1TN rAmrui o monrrr 
ALI C12I• NO ivil;r41Ci; ,.0 ir\:,1w)01: CI 

Deste modo, como tendo corno parãmetro as pesquisas de preços realizadas, temse 

que o valor médio estimado, conforme dados demonstrados acima, total izam a monta 

de R$ 1.48G.344,43 (um milhão, qut -droconlos e oitenta e seis mil, trezentos e quarenta 

e quatro reais e LjUa 1 emita e três contavus) 

8. Justili,:ativas poro o parcelou 'emito ou 1•1 :io da solução 

A decisão pelo não parcelamento da contratação de serviços de recuperação de 

estradas vicinais nas localidades de Grota Verde e Assentamento Monte Alegre foi 

tomada após uma avaliação meticulosa dos seguintes aspectos, conforme os 

principios LIO Lei r1"1/..1:53/:?0:"1: 

r•:11:-,(5 
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• Ava ; . roi verificado nue, hora tecnicamente 

divisível, a segmentação dos ;erviços de recuperação pod a,comprprfiet. er 
•uniformidade e a funcionalidade das estradas, impactando n e wamente 

conectividade entre as diferentes áreas do município e a qualidade dos resultados 
finais desejados pela Administração. 

• Viabilidade Técnica e iiç:c.inj,rnica: A análise técnica revelou que a divisão do 
projeto em múltiplos contratos aumentaria os custos cie gestão e supervisão, 
além de elevar o risco de inconsistências técnicas entre os diferentes segmentos 
da obra. Tal divisão poderia resultar em uma eficiência reduzida e numa 
deterioração rápida das condições de tráfego, contrariando os objetivos de 
longevidade e robustez desejados. 

• Eco( de Está claro que o não parcelamento traz vantagem de 
economia de escala, urna vez que contratar um único fornecedor para o serviço 
completo perrriito. a rlugoCiação ue melhores preços e a redução dos custos 
°pç:laçou, Olvisàk,) c.ro aur ¡ lento pruyir)rCrOrlal dos custos, 
superando os benefícios uoter ,c: i: 

• • • • A u so de mercado indicou 
que poucos lonlecedores locais teriam capacidade para executar toda a obra com 
a qualidade requerida. O não parcelamento favorece a seleção de empresas com 
capacidade técnica e f inanceira comprovadas para lidar com a complexidade e o 
volume do projeto. 

• r • •. • A análise co mercado mostrou que a maioria dos 
fornecedores qualificados preferem contratações de maior volume, devido ao uso 
mais eficiente de seus recursos e escalabilidade da operação. Isso reforça a 
decisão pelo não parcelamerito, assegurando urna execução mais eficaz c coesa. 

Com base nesses pontos, conclui-se que o não parcelamento da solução para a 
recuperação das estradas vicinais é a abordagem mais prudente e eficiente. Esta 
decisão está alinhada com os princípios de economicidade, eficiência e eficácia, 
essenciais sou a ótica da Lei n" 14.L;7,/2021, garar itir ido a nie.I ror utilização dos recursos 
públicos e a obt.cm..:ão dos reSolLii.a.p., e;rierauuS pela Adr i irriiSlracãO Pública C pela 
comunivauo 

9. Alinhar nont.o untrc. a Coni.rat.a .-io o o Plancjamonlo 

O processo Cie contratação para a prestação de serviços de recuperação de estradas 
vicinais nas localidades de Grota Verde e Assentan lento Monte Alegre está em pleno 
alinhamento com o Plano de Cor itrataçõts Anual da Prefeitura Municipal de Tamboril 
para o exercício financeiro de 2Wli. I:ste alinnamento assegura que Iodas as etapas e 
requisitos da contratação estão em conformidade com as metas e objetivos 
estratégicos estabelecidos para o desenvolvimento e melhorias de infraestruturas no 
município. 

A inclusão deste projeto no Plano de Contralações Anual reflete uma gestão pública 
organizada e planejada que ani ecipa necessidades e aloca recursos de forma 
eficiente, co: forrne a Lei n" que enfatiza a ir portancia do planejamento 
prévio da:: contratações publica::. Ao observar esse alinnamento. confirmamos a 
propriedaue e a pr ioridade Ca recooeraçao cessas estradas vicinais, não apenas corno 
urna resposta Úti ricCOSSidatIcs iri lcuratos cie segurança e acessibilidade, mas como um 
passo esualeqreo ria Oro; nOcau cio desci rvolvir r rei rtu sustentável local. 

) 

- C f,,IPJ 07 7a5.,517;0001-02,
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10. PCSU'iLLIC.10:; prelenuica)s 

Os resultados pretendidos com n a contratação de serviços para a recuperação de 
estradas vicinais nas localidades de Grota Verde e Assentamento Monte Alegre visam 
atender aos objetivos estratégicos da Administração Pública, em consonância com os 
princípios governamentais o as solicitações da população local. Conforme estabelecido 
pela Lei 14.133/2021, a execução deste projeto deve alcançar múltiplos objetivos que se 
refletem tanto na qualidade de vida dos cidadãos quanto na eficiência c eficácia 
administrativa. 

. Proporcionar um acosso mais seguro c eficiente, 
garantindo a mobilidade e a segurança dos usuários das vias. A recuperação de 
estradas vicinais facilitará o trânsito de veículos, especialment!.:., durante períodos 
chuvosos, e servirá para promover o desenvolvimento econômico local por meio 
de um transporte mais eficaz de pessoas e bens. 

• Ped: ; Com a implementação de técnicas 
modemas e materiais de alta Uutabilidaue, espera-se que OS gastos COM 

mar iulenção periódica seja::: reduzidos, proporcionando economia ao município 
e per t raindo a roa:ocação de recursos para outras necessidades urgentes. 

, • ; .1. . . • •: i i. : Ao seguir rigorosamente os 
critei;us de suster Itabilidade e i rrinirr ialisnio de impactos ambientais previstos na 
Lei .1.. .133/20;.'1, o projeto corar ibuirá para a preservação do meio ambiente local, 
promovendo práticas de recuperação que evitam a degradação c estimulam a 
cons[ .r varo ai nbiental. 

. melhorar o acesso ás localidades de Grota Verde e Assentamento 
Monte Alegre pode resultar em maior inclusão social, facilitando o acesso a 
serviços básicos como saúde e educação, além de estimular a participação 
comunitária o o engajamento cívico. 

Conformo onfati-iacio no Art. 11 da Lei 14.133/2021, o 

projeto está alinhado ás estratégias do município para assegurar uma 
infraustrutura robusta que suporte o crescimento c desenvolvimento futuros. A 

execução dessas malharias está em hartrionia com os planos de desenvolvimento 
urbano e rural do município, garantindo que os investimentos sejam direcionados 
de maneira eficiente e eficaz. 

Portanto, a reali/acão deste cont.[ ;,to de [ocupei-ação das estradas vicinais cumpre 
com a finaiidade do maximiiar o bef ri estar público, a eficiência na gestão dos 
recursos e a pior ilação do desenvolv:i i YL.o ecur rico e social, cie modo a atender os 
principias de econornicidade, ei;caei;•.1 e desenvolvimento nacional sustentável 

proposto. -1,,133/2021. 

1. ProviUêr leias a serem aduladas 

Para assegurar a execução eficiente e conforme planejado para a recuperação de 
estradas vicinais nas localidades de Grota Verde e Assentamento Monte Alegre, 
algumas providôncia!-,-; essenciais devem ser detalhaciamente organizadas c 

implementadas pela Prefeitura Municipal de Tamboril-CE: 

• 

• ' • -  NPj Cf/ .7j'.. :'.:17:()001-0:. 
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• Realizar treinamentos específicos i ra as c ipes 

fiscalização e gestão do contrato, locando em normas lécnie supervisão,-...do 
qualidade e gestão ambiental das obras. - . 

• Mo; Estaeelecer um sistema do monitoramento c relatório 
cont:nuo para acompanhar o progresso da obra, a aderêncn às especificações 
técnicas o o cumprimento dos padi óes ar nbientais. 

• As,;egurza a dinpunibilidade a. gistica de todos os 
materiais e equipamentos necessários, coordenando a entrega e o 
arrnazeriar net mio adequados para evitar atrasos ou danos aos recursos. 

. Desenvolver um plano de gestão cie riscos abrangente, 
identil ical ido potenciais desal ios e estabelecendo estratégias de mitigação para 
garar 'lir que os impactos seja' ri inir iiinarnente invasivos e controlados. 

• Cu l , Implementar urna estratégia do comunicação 
para manter as comunidades locais informadas sobre o cronograma do obras, 
interrupções previstas e medidas de segurança, minimizando assim o impacto do 
projeto na vida diária dos residentes. 

• Qual:....Ht2: Contratar um laboratório de controle tecnológico 
externo para realizar ensaios periódicos e inspeções para garantir que todos os 
trabalhos estejam de acordo cor n os padrões técnicos estabelecidos. 

• Prol. Revisar e implementar protocolos de segurança 
rigorosos para todas as fases da obra, garantindo a segurança de todos os 
trabalhadores e minimizando riscos de acideiites. 

iviar Lei orna docurneritac,:ão t.-J(:',él . rlada e sistemática 
de todas z..s lases do projeto, jasi 1irldo que todos os aspectos da execução 
sejar i uevivarner ite le(,..iistratius e puo_.:5;.1i 1 

. urn mecanismo de feedback para 
coletar ii isigr IS Lar rio Lio:..; quantc.) da com unidade, visando a 
mellioi ia contínua das praticas e abordagens ao longo do projeto. 

Essas providências são cruciais para garantir a qualidade, a eficiência e o sucesso da 
recuperação das estradas vicinais, alinhando-se com os objetivos de sustentabilidade, 
segurança e beneficio comunitário. A implementação meticulosa dessas ações 
permitirá que o projeto não só atenua aos lequisitus técnicos como também promova 
uma aceitação positiva pela comunidade local e minimize possíveis inconvenientes 
durante o período de construção. 

12. Justificativa para adoção do registro de preços 

COR fOrn te iX.; rk•L;t.j,...: ir: rei aljt: e 1 um {La(jUln... di 1 14.133/2021, especialmente 
considera: ice as C.Z.iiaCteriSLIC;I:.; U(IICZ.n; da cor ILMIZRAO CM questão, 
chegou-se a Co? iclusão de que a aeucao u ,.; sistema Ge registro de preços e a 
opção ina:t. adequada. As justil icativ:,S jura lar ueeitáo incluem r 

• ta A natureza específica dos serviços de recuperação de 
estradas vicinais nas localidades de Grota Verde e Assentamento Monte Alegre 
domar ida urna abordagem Crnica que não se repelirá em n outras instâncias ou 
não se COilfurnla corri as lit.:quentes necessidades do município. O duo não 
justifica a formação de um Sistem a de regi:;Ir0 de preços. 

• Cor: A cun iplexioade técnica e a necessidade de adaptações 
especificas para as condições locais previstas para os serviços de recuperação das 

CenZro .Acirn;n.s",:u:rvo A:VeS 1in)::x5 
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se5 • • estradas vicinais invalidam a 3Ol.cnoil idacic do sistema de regrSvo de QrCOOS,AUC 

é mais adequado para contratacões padronizadas e recorrerv.r.,.. ..,;;;dpnformOb art. 
85, I, da Lei ri" .14.133/:,021. 

• . A adoção do registro de preços pressç +põe uma 
vantadern económica derivada de economias de escala, que não se verifica neste 
caso, devido ao caráter singular e delimitado geograficamente das obras a serem 
realizadas, com cada localidade apresentando necessidades e desafios próprios, 
como estabelecido no art.. 23 da Lei n"14.133/2021. 

• s : , ' Ia ao. • A contratação visa atender a uma 
necessidade pontual e especifica do municipio de Tamboril-CE, que não se 
este: iderá 'fon IR, IX e XIII da Lei n°

doe en:ati/arn ?)ecess,dade os..' urna contratação que atenda 
especil icas nes ite a de nanda pr (...sente Sus i cApeClat.ivar; de repetições futuras. 

Portanto, com base na análise das especificidades da contratação em questão e 
seguindo as orientações legais impostas pela Lei nu 14.133/202.1, a não adoção do 
registro de preços á a medida mais alinhada com os principies de eficiência e 
economicidade, oferecendo á administração pública a flexibilidade necessária para 
gestão de cor itratos tão especil!cos corno o prer;ei 110. 

13. Da vedação da participação de empresas na forma de consórcio 

Conforme a legislação vigente, a Lei 14.133/2021, é vedada a participação de empresas 
na forma de consórcio para esta contratação especifica. Tal decisão se fundamenta (-?m 
aspectos Cr uciais para garantir z.1 ads ir r i iiaraçâo et iCier 11.0 C transparente dos recursos 
públicos, bem como 3 OXCCUC;:ro ade..dt.ada do Cor 

• A complexidade técnica do projeto não justifica a necessidade de habilidades c 
recursos combinados que uru consórcio poderia oferecer, como previsto no Art. 15 
da Lei 14.133/2021. As exiyê: Ici J5 Léu iicus e operacionais previstas são plenamente 
atendiveis por empresas individuais, o que simplifica a gestão e supervisão do 
contrato. 
A • — vocrz.Jção a cor isorcios Mil ir r ija os riscos de conflitos inter( los entre as empresas 
consorciadas que poderiam afetar a cor Itinuidade e a qtraliciade dos serviços 
prestados, cor forrne a previ!;ao de r iscos HO ivt. I , inciso X, que aponta 3 

necessidade de aferir e mitigar riscos que possam comprometer a execução 
contr. at ual. 
A vedação também está alinhada ao principio da eficiência e da celeridade, 
visando evitar procedimentos licitatórios e administrativos mais complexos c 
demorados inerentes à gestão de consórcios (Art. 5" e Ari. 11, inciso IV). A 
simplificação do processo licitatório é urna busca constante para a administração 
pública, garantindo maior agilidade e i r urros custos ildfniniSlrilliVOS. 

. Adicior Ur mente, estar em Cl» IlOr r iic_i;Jdo com o Art. )4, que impede a participação 
de en ipresas em consórcio que tenham qualquer vinculo do natureza técnica, 
comer Cial, econõrnicz-J, financeira, traball lista ou civil com dirigentes do órgão ou 
entidade cor Itralar itu, ou corr i agerites públicos doe atuem na licitação ou gestão 
do coi strato. isso assegura is ir nparcialidade e a transparência necessárias no 
processo licitatOrio. 

Portanto, a decisão de vedar a par ..sist. so de em 'presas r iu lorrna de consórcio está 
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estritamer It.0 iunada aos pr tf ic.: .0105 ao Lei 14.133/2021, garantin0..:-1 execução 
eficiente, transparente e eficaz cio contrato em questão, além de se rnoStrar. á ,rnelhor 
alternativa para mitigar riscos e simplificar a gestão contratual nesta contratação 
especifica. 

PoSsiveis irnpaclos afribiut Itais c ç..speclivas medidas rniligadoras 

O projeto de recuperação das estradas vicinais nas localidades de Grota Verde c 
Assentamento Monte Alegre envolve diversas atividades que podem impactar o meio 
ambiente local. Conforme estabelecido pelo art. 18, inciso XII da Lei 14.133/2021, é 
fundamental realizar um levantamento dos possiveis impactos ambientais c propor 
medidas iiiitigridoras adequadas. A seguir , apresentamos as possíveis impactos e suas 
respectivas iiledidasoumitigacau: 

• IT . ..;; • : As atividani. de e;cavação e movirnenta0o cie terra podem 
aurner aor erot:ão trot:ioia, el 'láteos de acurve 

Mitispdouis: Uti;Hição de tõcnicaS de con trole de erosão, como a 
instalação de barreiras fiscos (silt roncos), plantio de vegetação nas áreas 
desprotegidas co uso de cobertura temporária de solo com biomantas. 

A manipulação e armazenamento • 
inadequados do materiais, assim como u escoamento de sedimentos, podem 
levar à contaminação de cursos d'água próximos. 

o Medidas Mitigadoras: Implementação de práticas de gestão de água de 
escoamento e sistemas de filtragem para capturar sedimentos antes que 
estes atinjam os corpos hídricos. Além disso, realização de monitoramento 
regular da qualidade da água. 

• Distú.:.iio Os trabalhos de construção podem perturbar habitats de 
. i 

espécies locais, especialmente de fauna noturna e espécies sensíveis a ruídos. ' 
o Medidas Máigadorns: Restrição de horários de trabalho para minimizar 

distúrbios durante períodos etílicos para a fauna local, e criação de 
cor recai es ecolaaieus poro net i riftir O rni:jraçãO 50131 no de anim ais. 

• I O uso de r naduinario pesado contribui para a 
OrniSSou Oe ga•es cie eleito esz,r:a e partículas. 

o rvIediel,:i.; e equipamentos com afixa emissão de 
poluentes, manutenção regular de rnaquinarios para garantir eficiência no 
consumo de combustível e ryiomnitoromrmerrto das emissões atmosféricas. 

• A operação de equipamentos pesados gera ruídos que 
poder ri afetar tanto a comunidade local quanto a fauna. 

o Medidas Mitigadoras: Implementação de barreiras acústicas e limitação do 
horário do operação dos equipamentos para períodos menos sensíveis, 

rinin riïando o impacto sob•e a comunidade e a fauna local. 
Alterações na paisagem podem ocorrer devido à movimentação 

de ter ra e remoção do vegetação. 
o Medidas Mitigadoras: Planejamento de recuperação paisagística após a 

conclusão das obras, incluindo replantio do espécies nativas e 
r esta beecirnc tu ue vegetação k.N TI á; ez.is deur-Lidados. 

Estas rneaiat , ai.m; ;.Cl 1/t.13.:;,/2021, t 1 in imita r os impactos 
z.unbient:• ••   • e - ,pc.,•_.; obra,.> Ou r ecuper cias estradas vicinais. 
Além um ir :ui iitoran ler ito co: , ,ji !uu Sura litado para assegurar a eficácia das 

J... 
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medidas implementadas e ajustá-las conlorrne necessário, gr.álYL)1;, do a presOrryação 
ambiental e o cumprimento da les...lisiLcz.io vigui lie. 

"IS. PosiciLii 1 kC ao conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da 
contrauição 

Após análise detalhada das informações coletadas no Estudo Técnico Preliminar e 
considerando as disposições da Lei ri" 14.133/2.021, conclui-se nela viabilidade e 
raioabilidade da contratação de serviços para a recuperação das estradas vicinais nas 
localidades de Grota Verde e Assentamento Monte Alegre, no município de Tamboril 
CE. 

Esta decisão fundamenta-se na observância dos princípios de eficiência e 
economicidade, conforme especifica o Art. 5° da Lei n" 14.133/2021, além do 
alinhamento do objeto contratual com os interesses públicos evidenciados pelo 
atendimento as necessidades de segurança, acessibilidade e desenvolvimento social e 
econômico das localidades envolvidas. 

Os desafios identificados rio cliagr iústicu Lla situação atual das estradas demonstram a 
neeesSidaue urgente de irliervent.::-,u a garantir a segurança dos usuários c a 
continuivaou das atividades econômicas locais, que dependem diretamente da 
transitabilidade dessas vias. A Lei ri' 1/.. 1.!,,V2.CP I, c.,in seu Art. 1H, inciso IX, orienta que a 
análise doriscos no planejamento da cor itratação deve assegurar a boa execução do 
contrato. Os estudos técnicos realitados apontam soluções eficientes para os 
problemas existentes, com esti/nativas de custos baseadas ern pesquisas de mercado 
que refori...:arn a economicidade da preposia. 

Ademais, as práticas de suslenlabilidzide e o respeito as nor i rias ambientais previstas 
na mesma Lei, em seu Art. 2G e 18, inciso XII, garantem que a execução dos 
serviços rninimizará impactos ambientais, oferecendo uma solução de longo prazo e 
sustentável para a região. 

Portanto, considerando todos os aspectos técnicos, econômicos e legais, e cumprindo 
com os requisitos de planejamento e transparência estabelecidos pela Lei n" 
14.133/202-1, declara -wa contratação conto viável e ra/dável, justificada pela promoção 
da segu .: ;Jurie ao desen,;,:k:menW et:unõrnico !ucal e pela observância 

iteriosz.: 

i arribo' / CL, 213 do i r aio de 2024 

i Armi_JArvi i:hiTO 

./ 

.g4. ) ( l i 4

MIN ' Ai O MO I - A vtiNAS DE ()LAVEM 

PM:50EN IE 

! • 

C e -• (..N1›) 17/(.)0(:)1-0•1 


